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  Nos termos do § 2º do art. 202 do Regimento Interno, esta 

Presidência decide criar Comissão Especial destinada a proferir parecer à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 215-A, de 2003, do Senhor Alberto 

Fraga, que “acrescenta o § 3º ao art. 42 da Constituição Federal que dispõe 

sobre os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios” 

(possibilitando aos militares dos Estados, Distrito Federal e dos 

Territórios a acumulação remunerada de cargo de professor, cargo 

técnico ou científico ou de cargo privativo de profissionais de saúde). 

  A Comissão será composta de 32 (trinta e dois) membros 

titulares e de igual número de suplentes, mais um titular e um suplente, 

atendendo ao rodízio entre as bancadas não contempladas, designados de 

acordo com os §§ 1º e 2º do art. 33 do Regimento Interno. 

 

 

Brasília, 16  de novembro de 2004. 

 

 

 

 

JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

 


